
Facilitadores:

• José Kaério;

• Juliana Bicalho;

• Carlos Eloy.

TREINAMENTO PNTP

CICLO 2026 - PREFEITURAS



O PNTP consiste em uma iniciativa da Atricon, do TCE-MT e do TCU, com o objetivo

de padronizar, orientar, estimular, induzir e fiscalizar a transparência das

informações produzidas e/ou custeadas pelo Poder Público em todo o país.

Tipo de Fiscalização: Levantamento.

Periodicidade: Ciclos definidos pela ATRICON – Anual.

Produtos:

• Formação do Radar da Transparência Pública, onde estarão divulgados os

índices e critérios de transparência ativa de Poderes e órgãos públicos de todo

o país;

• Distribuição de Selos de Transparência, de acordo com as notas dos

jurisdicionados.

NOÇÕES

GERAIS



Essenciais

Peso 2

Obrigatórios

Peso 1,5

Recomendados

Peso 1

Informações que, sem transparência, o

órgão não pode receber transferências

voluntárias e nem contratar operações

de crédito.

Essenciais

Os critérios são classificados em essenciais, obrigatórios e

recomendados.

Se qualquer critério “essencial” for descumprido, o Poder ou órgão perde ou deixa de receber a certificação (selo), mesmo que o índice

final seja superior a 75%.



PRINCIPAIS ETAPAS DO CICLO 2026

Avaliação Preliminar dos 

Controladores Internos.

20/04 a 29/05

Controle de Qualidade. Validação dos 

portais pelos TCs, inclusive 

contraditório. 

01/06 a 10/08

Garantia de Qualidade da Atricon.

31/08 a 09/10

4COMPANYNAME.COM

Obs1: A Garantia de Qualidade é a avaliação independente e amostral feita por equipe técnica designada pela Atricon, após o

TCE realizar Controle de Qualidade das autoavaliações dos controladores internos e constatar a certificação. A Garantia de

Qualidade dos portais dos jurisdicionados mineiros NÃO será realizada por servidor do TCE/MG.

Obs2: Qualquer jurisdicionado não selecionado na amostra da Garantia de Qualidade PODERÁ TER SEU PORTAL REAVALIADO

por servidor do TCE/MG, que SOMENTE PODERÁ REDUZIR SELO, mesmo após 10/08.



CADASTRO PNTP

Link de Acesso

https://conta.atricon.org.br/u

suarios/login/

Como Acessar

Criar conta; Preencher os dados

e Acessar PNTP.

Autoavaliação

Permanece o Sistema Avalia e os

procedimentos do ciclo anterior.

Dúvidas

https://crj.tce.mg.gov.br/#/login

Responsável

Somente Controladores Internos.

Novidades no Cadastro

Há previsão de inserir um pequeno

questionário.





PRINCÍPIOS GERAIS

• Linguagem CLARA e ACESSÍVEL, de preferência com as TERMINOLOGIAS da cartilha;

• Informações em local de FÁCIL ACESSO, sempre nas SEÇÕES ESPECÍFICAS de cada

dimensão;

• Responsabilidade do jurisdicionado pelo FUNCIONAMENTO DO PORTAL no dia da

avaliação.

• Informações disponibilizadas e atualizações no portal sempre DATADAS e com

INFORMAÇÃO EXPRESSA DO PERÍODO a que se referem.



DICAS DE VALIDAÇÃO
RUMO AO DIAMANTE 



• Divulgar a informação no portal/sítio oficial em local de

fácil acesso;

• Se a disponibilidade não for atendida conforme a

descrição do critério, os demais itens de avaliação não

serão avaliados.

• Peso: 30%.

DISPONIBILIDADE

ATUALIDADE

• Na regra geral, quando as informações mais recentes

datarem de, no máximo, 30 dias da data em que for

realizada a consulta.

• Atualizações automáticas de datas e horários nos

portais não são consideradas atualidade da

informação.

• Peso: 30%.



• Regra geral: repositório de informações dos últimos 3

anos que antecedem à pesquisa.

• Peso: 20%.

SÉRIE HISTÓRICA

FILTRO DE PESQUISA

• Permitir aplicar buscas e filtros direcionados sobre os

dados, conforme parâmetros previamente estabelecidos.

• É DISPENSÁVEL quando todos os dados puderem ser

apresentados em PÁGINA ÚNICA.

• Peso: 10%.

• Gerar relatório das informações em pelo menos um

formato editável (Ex: xlsx, txt, csv, odt, calc, docx, etc).

• PDF NÃO é formato editável.

• Peso: 10%.

GRAVAÇÃO DE RELATÓRIOS



QUESITOS

1.1 Possui sítio oficial próprio na

internet?

1.2 Possui portal da transparência

próprio ou compartilhado na

internet?

1.3 O acesso ao portal

transparência está visível na capa

do site?

IMPORTANTE

O site oficial não pode ser

compartilhado. O portal da

transparência é permitido.

O site oficial deve possuir link, atalho ou

outra forma de redirecionamento para

página ou seção específica da

transparência, na primeira página, em

local visível e de fácil acesso.

DIMENSÃO 01 – INFORMAÇÕES PRIORITÁRIAS
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1.4 O site e o portal de transparência contêm ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação?

• Ferramenta de pesquisa/busca tanto no sítio oficial, como no portal da transparência, em local visível, na capa do site

(Preferência: canto superior e símbolo de lupa ao lado).

• Os resultados da ferramenta de pesquisa/busca precisam ser independentes do uso de letras maiúsculas, minúsculas, acentos,

plural etc. Se houver erro no resultado da pesquisa ou se o campo não apresentar ocorrências quanto a termos corriqueiros, o item

é considerado como não atendido.

• Os resultados devem ser relevantes e abrangentes dentro do próprio ambiente institucional. O item será considerado não atendido

se forem apresentados apenas resultados de notícias ou informações genéricas.

DIMENSÃO 01 – INFORMAÇÕES PRIORITÁRIAS



This is a sample text. Insert 
your desired text here. This is 
a sample text. 

This is a sample text. Insert 
your desired text here.

DIMENSÃO 02 – INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.1 Divulga a sua estrutura organizacional e a norma que a

institui/altera?

• Divulgar a estrutura organizacional do Poder ou órgão (texto ou

gráfico), demonstrando a relação hierárquica entre as unidades (Ex:

organograma).

• No sítio, deve constar, ainda, a íntegra da norma atualizada que

institui/altera a estrutura organizacional do Poder ou órgão e a data

de atualização das informações.

Executivo: Gabinete e Secretarias

Legislativo: Composição da Mesa Diretora e unidades setoriais.

Não se trata apenas de divulgar os

órgãos internos, mas organizá-los EM

POSIÇÃO HIERÁRQUICA.



Real Es ta te

• Independentemente da forma de apresentação da informação, deve estar

em seção específica.

• É permitido divulgar texto próprio ou apenas indicar link da legislação

municipal correspondente no portal da transparência.

• Não se trata de divulgar a relação de órgãos, mas de descrever suas competências.

Executivo: Secretarias; Legislativo: Mesa Diretora.

DIMENSÃO 02 – INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.2 Divulga competências e/ou atribuições?

• Não será admitido link que remeta à aba geral de legislação do órgão. O link

precisa acessar a norma diretamente.



• Constar nomes completos e atualizados dos responsáveis pela gestão de

cada poder e órgãos.

• Pode constar a informação em seção específica ou na aba de

competências e atribuições.

 Executivo: Prefeitos e titulares das Secretarias

 Legislativo: Membros da Mesa Diretora e parlamentares que ocupem

cargos de gestão.

2.3 Identifica o nome dos atuais responsáveis pela gestão do

Poder/Órgão?

2.4 Divulga os endereços e telefones atuais do Poder ou órgão e e-

mails institucionais?

• Pode ser divulgado dentro do site oficial em seção específica ou no rodapé

da página.

• Dados: Endereço da sede e demais unidades administrativas; telefone(s) e

e-mail(s).

2.5 Divulga o horário de atendimento?

• Deve ser divulgado no site oficial ou no portal o horário de atendimento do

poder e órgãos.

• O horário de funcionamento do Poder ou órgão NÃO SE CONFUNDE com o

horário de atendimento do Serviço de Atendimento ao Cidadão ou da

Ouvidoria.



DIMENSÃO 02 – INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.6 Divulga os atos normativos próprios?

• Divulgar os atos normativos expedidos diretamente pelo Poder ou Órgão, de

acordo com sua competência.

• Não se trata de divulgar leis, mas atos normativos próprios, de menor

hierarquia, tais como: resoluções, decretos, portarias, instruções normativas.

• Recomenda-se criar uma opção para cada um desses tipos de normativos e,

caso inexistam tais tipos de normas no corrente ano, informar

expressamente.

2.7
Divulga as perguntas e respostas mais frequentes 

relacionadas às atividades desenvolvidas pelo 

Poder/Órgão?

• Pode ser divulgado no portal ou no sítio oficial. As perguntas e respostas

devem ser relacionadas às atividades e aos serviços desenvolvidos pelo

Poder ou órgão.

• Divulgação obrigatória em seção específica.

• Não serão aceitas perguntas genéricas ou que não versem sobre atividades

do órgão.

2.8
Participa em redes sociais e apresenta, no seu sítio 

institucional, link de acesso ao seu perfil?

• Divulgar na página principal do site oficial.

• O link externo da rede social (link direto do Instagram, por exemplo), não

atende ao critério. O correto é apresentar o link do site e nele constar os links

de direcionamento para as redes sociais do Poder ou órgão.

2.9
Inclui botão do Radar da Transparência Pública no site 

institucional ou portal transparência?

• Disponibilizar link com o título “Radar da Transparência Pública” que remeta

o usuário ao sistema Radar (https://radardatransparencia.atricon.org.br).

• O link do Radar da Transparência não pode constar dentro de outras seções.

Recomenda-se constar na página principal do site, em local de fácil acesso,

no canto superior ou inferior da página.



DIMENSÃO 02 – INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.6 Divulga os atos normativos próprios?
Ex. A divulgação abaixo NÃO ATENDE o critério! Consta a opção, contudo não

há normas ou declaração expressa de sua inexistência.



Teste ao vivo (1 e 2)01
https://www.uberlandia.mg.gov.br/portal-da-

transparencia/estrutura-organizacional/

https://jflegis.pjf.mg.gov.br/indexConsulta.php

Aplicando Conhecimentos

https://www.uberlandia.mg.gov.br/portal-da-transparencia/estrutura-organizacional/


• Receita ou duodécimos. Deve conter, em página única, no mínimo:

 - Valores da receita pública prevista. Para o legislativo, os duodécimos fixados;

 - Valores da receita pública realizada, inclusive recursos extraordinários. Para o

legislativo, os duodécimos recebidos.

• Para as receitas são necessários filtros, no mínimo por exercício (ano) e mês ou

período.
Receita

Duodécimos são recursos

ordinários/orçamentários.

Buscar utilizar as terminologias da

cartilha, receita prevista, receita

realizada, etc.

A simples publicação da LOA

ou do RGF não é suficiente

para fins de atendimento a este

quesito.

Informações em página única e não

mesclar informações entre exercícios

financeiros distintos.

DIMENSÃO 03 – RECEITAS

3.1 Divulga as receitas do Poder ou órgão, evidenciando sua

previsão e realização?



3.2 Divulga a classificação

orçamentária por natureza

da receita (categoria

econômica, origem, espécie)?

• Divulgar a classificação orçamentária da receita

realizada no mínimo por: categoria econômica, origem,

espécie e desdobramento.

• Exigência da descrição do código da receita por extenso.



3.3 Divulga a lista dos inscritos em dívida ativa, contendo, no mínimo, dados referentes ao nome do inscrito e o
valor total da dívida?

Lista dos inscritos em dívida ativa, contendo, no mínimo, dados referentes ao nome do inscrito e o

valor total da dívida.

Não se trata da lista de empenhos. Aqui é a lista de devedores do

órgão, devidamente inscritos na lista da dívida ativa.

O portal pode apenas remeter a um link externo direto onde

conste a lista devida.

Possibilidade de filtrar, no mínimo, por nome e ano. A atualidade

corresponde ao ano anterior.

Importante reforçar que não é ilegal a divulgação do nome do

devedor. Contudo, ilegal é a identificação do CPF e endereço dos

devedores. Destaca-se, ainda, que não se pode restringir o acesso à

lista mediante cadastro prévio.



Ex.: Atende ao critério!

Consta nome do

devedor e o valor.

Divulgar CNPJ não

viola LGPD, mas CPF,

sim, por isso foi

tornado anônimo.

Não Atende!

Não consta nome do

devedor.



4.1

Divulga o total das despesas empenhadas, liquidadas e pagas?

• As informações exigidas (empenho, liquidação e pagamento) devem estar disponibilizadas em arquivo ou página

única.

• Filtro deve conter no mínimo o exercício (ano) e mês ou período.

DIMENSÃO 04 – DESPESAS

4.2

Divulga as despesas por classificação orçamentária?

• Constar classificação orçamentária, discriminando a unidade orçamentária, a função, a subfunção, a natureza da

despesa (categoria econômica, grupo, elemento de despesa) e a fonte dos recursos (TODAS DEVIDAMENTE

ENUMERADAS).

• O filtro deve permitir, no mínimo, consulta por exercício (ano), mês, e classificação orçamentária.



NÃO ESQUECER!

Identificar a modalidade e o número do

procedimento licitatório (ou dispensa e

inexigibilidade) originário da despesa.

NÃO ESQUECER!

Permitir filtrar por número do empenho, nome e CPF

ou CNPJ do credor, mês, exercício (ano).

ATENÇÃO MÁXIMA!

A tabela deve ser estruturada a partir do empenho, e

não do credor.

4.3 Possibilita a consulta de empenhos com os detalhes do beneficiário do pagamento ou credor, o bem fornecido ou

serviço prestado e a identificação do procedimento licitatório originário da despesa?

Alteração da classificação de “obrigatório” para

“essencial” e passou a exigir, no texto da

disponibilidade, a divulgação do valor.

Lista de empenhos contendo: credor; Bem

fornecido ou serviço prestado (objeto); e valor.

EMPENHOS

DIMENSÃO 04 – DESPESAS

ATENÇÃO!

Não cumpre o quesito a disponibilização de

link contendo a relação das licitações.



ATENDE O CRITÉRIO!

Ex.: Note que a tabela foi estruturada a partir do

número de empenho.

4.3 Possibilita a consulta de empenhos com os detalhes do beneficiário do pagamento ou credor, o bem fornecido ou

serviço prestado e a identificação do procedimento licitatório originário da despesa?

DIMENSÃO 04 – DESPESAS



• Trata-se do recebimento de transferências voluntárias. Logo, não se incluem os duodécimos ou

convênios sem repasse de recursos.

• Deve constar: O repassador dos recursos; Número/ano do ajuste; Objeto do convênio; Valor total do

convênio; Valores já repassados; Vigência do convênio e; Inteiro teor do instrumento de convênio.

5.1 Divulga as transferências recebidas a partir da celebração de convênios/acordos com

indicação, no mínimo, do valor total previsto dos recursos envolvidos, do valor recebido, do objeto e

da origem (órgão repassador/concedente)?

DIMENSÃO 05 – CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS

• Trata-se da saída de recursos por meio de transferências voluntárias. Logo, não se incluem os

duodécimos ou convênios sem repasse de recursos.

• Deve constar: Beneficiário; Número/ano do ajuste; Objeto do convênio; Valor total do convênio;

Valores já repassados; Vigência do convênio e; Inteiro teor do instrumento de convênio.

5.2 Divulga as transferências realizadas a partir da celebração de convênios/acordos/ajustes,

com indicação, no mínimo, do beneficiário, do objeto, do valor total previsto para repasse e do

valor concedido?



This is a sample text. Insert your desired 
text here. This is a sample text. 

This is a sample text. Insert your desired 
text here.

5.3 Divulga os acordos firmados que não envolvam transferência de

recursos financeiros, identificando as partes, o objeto e as obrigações

ajustadas?

• Trata-se de convênios e parcerias sem repasse de recursos.

• Deve constar: Nome das partes; Número/ano do ajuste; Objeto do

convênio; Vigência do convênio e; Inteiro teor do instrumento de

convênio.

• Os dados essenciais devem ser apresentados de maneira objetiva e

intuitiva, sem a necessidade de consultar o inteiro teor do

instrumento.

Na declaração tem que constar:

a) o período a que se refere a declaração;

b) O tipo de ajuste;

c) Data da emissão/assinatura da

declaração.

Caso não possua acordos de transferência

voluntária e/ou acordo sem envolvimento de

recursos, essa situação deve ser informada

expressamente no portal, com a data da última

atualização.

DIMENSÃO 05 – CONVÊNIOS E TRANSFERÊNCIAS



Ex.: Atende!

A declaração não precisa ser assinada pelo

Prefeito/Secretário.

Na declaração consta o período e a data da

informação

Ex.: Não Atende!

Na declaração não consta o período e a data

de sua inserção no sistema.

Ex.: Não Atende!

Simplesmente inserir mensagem automática

sem informações complementares não

satisfaz o quesito.



Teste ao vivo (03, 04 e 05)01
https://www.uberlandia.mg.gov.br/portal-da-

transparencia/

Aplicando Conhecimentos

https://www.uberlandia.mg.gov.br/portal-da-transparencia/


6.1 Divulga a relação nominal dos servidores/autoridades/membros, seus cargos/funções, as respectivas lotações, as suas

datas de admissão/exoneração/inativação e a carga horária do cargo/função ocupada/desempenhada?

Seção

Específica

Tabela

Estruturada

Filtro Mínimo: 

Nome

DIMENSÃO 06 – RECURSOS HUMANOS

• As informações devem ser apresentadas em uma tabela estruturada em HTML, contendo: Nome completo

de todos os servidores e autoridades; Cargo e/ou função ocupada/desempenhada; Lotação (local de

trabalho); Data de admissão; Data de exoneração ou inativação, quando aplicável; Carga horária prevista.

• Todas essas informações devem estar disponíveis no portal para que o critério seja considerado “atendido”.

• Evitar múltiplas abas para consultar essas informações, que devem ser de fácil acesso, sob pena de o

quesito ser considerado “não atendido”.



Divulga a remuneração nominal de cada

servidor/autoridade/Membro?

• Consulta livre dos valores recebidos por servidores e autoridades, incluindo

eventuais parcelas indenizatórias, em formato de tabela em HTML, contendo:

nome, cargo e remuneração.

• Consulta aberta, sem necessidade de conhecer previamente: nome, CPF,

cargo ou lotação.

• Filtro Mínimo: Nome, Mês e Ano.

6.2

Divulga a tabela com o padrão remuneratório dos cargos e funções?6.3

• Consulta em formato de tabela dos níveis salariais dos cargos.

• Não Confundir:

 6.2 --> Valores mensais de contracheque de cada servidor;

 6.3 --> Faixas Salariais que embasam os valores recebidos pelos servidores, de

acordo com seu nível e padrão.

DIMENSÃO 06 – RECURSOS HUMANOS



ATENDE!

ATENDE!



Divulgar:

a) Nomes completos dos trabalhadores terceirizados;

b) Funções e;

c) Nome/razão social da empregadora.

Essas informações devem constar em seção própria ou na mesma

seção da lista de servidores.

É permitido também o uso de link que redirecione para o download

de arquivo contendo a relação em formato de lista, seja em

arquivo .pdf ou .xls.

6.5 Publica lista dos terceirizados que prestam serviços para o

Poder ou órgão/entidades, contendo, em relação a cada um

deles: nome completo, função ou atividade exercida e nome da

empresa empregadora?

A lista dos estagiários deve conter:

a) nome completo dos estudantes;

b) data de contratação e;

c) data do término do contrato.

6.4 Divulga a lista de seus estagiários, contendo o

nome dos estudantes; a data de contratação e a

data de término do respectivo contrato?

Caso não tenham ocorrido contratações de terceirizados ou estagiários, essa

situação deve ser informada no portal, especificando-se os exercícios em que

não houve contratação dessa natureza.

Considera-se atendido a Gravação de Relatórios quando se

apresentar documentos em formato PDF pesquisável.



• Devem ser publicadas em seção específica de concursos e seleções públicas realizados.

• O simples post eletrônico do edital realizado no site do órgão não satisfaz o critério;

• Se for disponibilizado link que remeta a um sítio externo de divulgação de concursos públicos, sem

direcionamento à página específica dos concursos do órgão, o critério será considerado “não

atendido”. Cabe ao órgão inserir o link externo com acesso direto ao concurso em questão.

6.6 Divulga a íntegra dos editais de concursos e seleções públicas realizados pelo Poder ou órgão para

provimento de cargos e empregos públicos?

Caso não tenham ocorrido seleções

ou concursos, essa situação deve ser

informada no portal, especificando

os exercícios em que não houve essa

contratação.

• Trata-se dos demais atos do concurso, como por exemplo: resultados das provas, termo de

homologação, nomeações, recursos, etc.

6.7 Divulga informações sobre os demais atos dos concursos públicos e processos seletivos do Poder ou

órgão, contendo no mínimo a lista de aprovados com as classificações e as nomeações?

• No mínimo, deve estar disponível a lista de aprovados com as respectivas

classificações e as nomeações.

• O "filtro de pesquisa" será atendido quando os arquivos,

independentemente do formato (pesquisável ou não), sejam facilmente

identificáveis e acessíveis aos usuários.



7.1 Divulga o nome e o cargo/função do beneficiário, além do valor total recebido, número de diárias usufruídas por afastamento, período

de afastamento, motivo do afastamento e local de destino?

Devem ser disponibilizadas as seguintes informações: Nome

completo do beneficiário; cargo/função; número de diárias; valor

total; datas de início e de fim do afastamento; motivo do

afastamento; local de destino, identificando-se o nome da cidade

e o Poder ou o órgão.

DIMENSÃO 07 – DIÁRIAS

• Constar em seção específica, não bastando que se encontrem apenas na seção de

despesas.

• Caso não tenha ocorrido pagamento de diárias, essa situação deve ser informada

no portal, especificando os exercícios em que não houve esses pagamentos.

• Apresentar link da lista dos empenhos não satisfaz o quesito.

7.2 Divulga tabela ou relação que explicite os valores das diárias dentro do Estado, fora do Estado e fora do país, conforme legislação local?

• Tabela ou relação que explicite os valores das diárias: i) dentro do

Estado; ii) fora do Estado e; iii) fora do país.

• É permitido divulgar apenas a Lei ou Resolução, desde que o link

remeta diretamente ao normativo, e não a página geral de

legislações.

• Constar em seção específica, tanto a tabela, como o link de direcionamento para o

normativo legal.

• Caso não haja previsão legal para a concessão de diárias internacionais, é

necessário informar expressamente no portal.

• Recomenda-se elaborar tabela colocando na primeira coluna o ano e na segunda o

link do normativo/valores das diárias para aquele exercício.



Teste ao vivo (06 e 07)01
https://transparencia.patosdeminas.mg.gov.br/#/tran

sparencia

Aplicando Conhecimentos



DIMENSÃO 8 - LICITAÇÕES

8.1 Divulga a relação das licitações em ordem sequencial, informando o número e

modalidade licitatória, o objeto, a data, o valor estimado/homologado e a

situação?

Deve ser publicada, preferencialmente, em formato de tabela estruturada em HTML, a listagem das

licitações em andamento e encerradas, obedecendo uma ordem numérica sequencial, com a indicação, no

mínimo: Número e modalidade licitatória; objeto licitado; data da sessão de abertura; valor estimado ou

homologado e; situação do certame.

Os processos de dispensa (exceção das compras diretas de pequeno valor) e inexigibilidades devem

constar dessa relação também. Caso não tenham sido realizadas licitações, essa informação deve constar

expressamente no portal, informando expressamente os exercícios, com a data de emissão/assinatura do

documento.



8.2 Divulga a íntegra dos editais de licitação?

Somente será aceito se for possível consultar os editais na seção específica relativa às licitações.

8.3 Divulga a íntegra dos demais documentos das fases interna e externa das licitações?

Na seção relativa às licitações, deve ser possível acessar a íntegra dos principais documentos das fases interna e externa do

processo licitatórios, a saber:

Documentos da Fase Interna --> Termo de referência/projeto básico ou equivalente, que descreva com detalhes o objeto da

licitação; Justificativa da licitação (pode estar em documento próprio ou junto a outro, a exemplo do TR); Pareceres

técnicos/jurídicos; Orçamento ou formação do preço de referência da licitação.

Documentos da Fase Externa --> Edital e respectivos anexos; Ata da sessão de abertura e julgamento e outras que porventura

ocorrer; Impugnações/recursos (quando houver); Resultado das análises dos recursos/impugnações (quando houver); Termos

de adjudicação e homologação.

As informações desses documento(s) devem permitir reconhecimento ótico de caracteres (OCR), permitindo a pesquisa e a

seleção de texto (por exemplo, um PDF pesquisável).



8.4 Divulga a íntegra dos principais documentos dos processos de dispensa 

e inexigibilidade de licitação?

Deve ser possível acessar os seguintes documentos dos processos de contratação direta:

Termo de referência/projeto básico ou equivalente, que descreva com detalhes o objeto

da contratação; Justificativa da escolha do fornecedor e do preço; Caracterização da

situação emergencial, calamitosa ou de grave risco que justifique a dispensa, quando for

o caso; Pareceres técnicos/jurídicos (quando for o caso); Ato de

homologação/ratificação da autoridade superior.

Constar documentação na seção relativa às licitações.

É facultada a divulgação da documentação completa nas hipóteses de

dispensas de pequeno valor (art. 24, I e II da Lei nº 8.666/93 e art. 72,

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

As informações desses documento(s) devem permitir reconhecimento ótico de

caracteres (OCR), permitindo a pesquisa e a seleção de texto (por exemplo, um PDF

pesquisável).



• Na seção relativa às licitações e/ou contratos, deve ser possível acessar a

íntegra das atas de adesão de registros de preços. O quesito fala de atas de

adesão, e não das atas de registro de preço.

• Não basta informar a ocorrência da adesão. É necessário apresentar o inteiro

teor da ata aderida, ou seja, em que “pegou carona”;

• Caso não tenha havido adesão, informar em declaração com indicação dos

exercícios financeiros em que não ocorreu.

Um outro órgão realizou uma licitação gerando uma ARP e o jurisdicionado, que não participou da licitação,

requereu a sua adesão àquela ata. Nesse caso, ele pegou “Carona” na ata, sendo esse o tipo de

contratação/documento exigido no quesito.

ADESÃO DE ATA – NÃO PARTICIPANTE

O próprio órgão realizou a licitação via SRP, gerando uma ARP em que ele é o órgão

gerenciador da ata. Não é o exigido pelo quesito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - GERENCIADOR

8.5 Divulga a íntegra das Atas de Adesão – SRP?



ATENÇÃO

Note que o portal, na aba “Natureza Procedimento”

traz as opções “Adesão Registro de Preços” (órgão

não participante) e “Registro de Preço” (órgão

gerenciador ou participante).

Destaca-se que para o quesito ser atendido, a íntegra

da ata aderida deve estar disponível para acesso.

ATA DA

CARONA



8.6 Divulga o plano de contratações anual (art. 12, VII, da Lei n. 14.133)?

• Divulgar tabela ou relação, na seção específica de

licitações, que explicite as licitações e/ou contratos

planejados para o exercício. (Previsão Anual)

• Não se trata das licitações em andamento, mas da

previsão anual de contratação, do que deve ser licitado

ao longo do ano.

8.7 Divulga a relação dos licitantes e/ou contratados sancionados administrativamente pelo

Poder ou órgão?

• A inclusão de uma declaração informando a não

elaboração ou inexistência do Plano de Contratações

Anual (PAC) não é suficiente para o cumprimento deste

requisito.

• Divulgação dos nomes dos licitantes e/ou contratados

sancionados na via administrativa pelo Poder ou órgão.

• Não é a divulgação dos licitantes vencedores ou das

licitações realizadas, mas a relação dos licitantes que

sofreram sanções pelo órgão em decorrência de

irregularidades nos atos da licitação e/ou contrato.



Teste ao vivo (08)01
https://portal.contagem.mg.gov.br/portal/transparenc

ia

Aplicando Conhecimentos



CONTRACT
Divulgação dos contratos celebrados em seção específica, com o seu respectivo resumo,

contendo, no mínimo, indicação do contratado(a), do valor, do objeto e da vigência e, se

houver, dos aditivos decorrentes dos referidos contratos.

9.1 Divulga a relação dos contratos celebrados em ordem sequencial, com o seu

respectivo resumo, contendo, no mínimo, indicação do contratado(a), do valor, do

objeto e da vigência, bem como dos aditivos deles decorrentes?

9.2 Divulga o inteiro teor dos contratos e dos respectivos termos aditivos?

DIMENSÃO 09 – CONTRATOS

Devem ser publicadas as íntegras dos contratos e, se houver, de seus termos aditivos.

Não basta a divulgação dos extratos no Diário Oficial. Necessita-se divulgar o inteiro teor dos

documentos.



CONTRACT

NÃO ATENDE

Consta: Fornecedor, valor e vigência;

Não consta: Objeto



9.3 Divulga a relação/lista dos fiscais de cada contrato vigente e encerrado?

Deve ser publicada uma relação dos nomes dos fiscais de contrato, incluindo os vigentes e os encerrados, com a indicação dos

ajustes (contratos) pelos quais são responsáveis.

Exige-se tanto os fiscais dos contratos vigentes, como também dos contratos já encerrados.

O quesito será considerado como “não atendido” quando o órgão exigir login prévio para consultar a informação ou se a informação

não constar em seção específica.

No Ciclo 2025 foi permitido apresentar a

relação dos contratos na mesma página,

sem necessitar abrir outras abas, fosse

possível visualizar o nome fiscal. Contudo,

não se sabe se nesse novo ciclo vai haver

essa flexibilização.

Destaca-se que no Ciclo 2025 muitos órgãos

apresentaram link da relação geral dos

contratos, em que somente era possível

visualizar o fiscal em uma aba de

detalhamento. A informação dessa forma

não atende o quesito.



Atende!

Na lista constam os

fiscais e os contratos a

eles vinculados.

Não Atende!

Isso é uma lista de

contratos, e não de

fiscais



9.4 Divulga a ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamentaram a eventual alteração dessa

ordem?

A ordem de pagamento deve observar a fonte dos

recursos e abranger, no mínimo, quatro categorias

contratuais:

- Fornecimento de bens (compra de materiais,

equipamentos, insumos etc.);

- Locações (aluguéis de imóveis, veículos e outros

bens);

- Prestação de serviços (contratação de empresas

ou profissionais para realizar atividades como

limpeza, segurança, tecnologia etc.);

- Obras (construção, reformas e melhorias em

prédios e espaços públicos).

A unidade gestora deverá publicar,

mensalmente, em seção específica, a

ordem cronológica de seus

pagamentos, acompanhada das

justificativas para eventuais

alterações.

É necessário que existam

informações mínimas sobre o

crédito: data de vencimento,

data de pagamento, credor,

valor do pagamento.

No ciclo anterior não foi exigida a

divisão por fontes de recursos,

contudo, nesse novo ciclo pode não

haver a mesma flexibilização.



Atende!

Os pagamentos estão em ordem

cronológica.

Atende!

Possui credor, valor, data do

vencimento e do pagamento.

Atende!

Os pagamentos estão divididos em

categorias contratuais.



DIMENSÃO 10 – OBRAS

Dica 1

Dica 4

Dica 2

Dica 3

10.1 Divulga informações sobre as obras contendo o objeto, a situação atual, as datas de

início e de conclusão da obra, empresa contratada e o percentual concluído?

Estruturar as

informações em seção

específica do portal.

Caso não existam obras em execução ou concluídas,

informar expressamente no portal, com informação do

período a que se refere e data da emissão/assinatura do

documento.

Apresentar link que remete à listagem geral de contratos ou empenhos, mesmo com filtro

específico de obras, não satisfaz o quesito. As informações devem constar de seção própria.

Conter, no mínimo, os seguintes campos:

a) Descrição do objeto da obra; b) Situação atual; d) Data de

início; e) Data prevista de conclusão; f) Empresa contratada; g)

Percentual concluído.



10.2 Divulga os quantitativos, os preços unitários e totais contratados?

Na mesma seção específica sobre obras no portal, devem ser divulgados:

- Os quantitativos: são as quantidades específicas de cada item ou serviço contratado, que compõe a obra;

- Os preços unitários: são os valores de cada unidade desses itens ou serviços;

- Totais contratados: É o valor total licitado ou contratado.

Em casos de execução direta da obra, são os valores que compõem o orçamento da obra.

• Não é o valor total da licitação, mas os valores de cada componente da obra, por exemplo: mobilização, impermeabilização,

concretagem, pisos e revestimentos. É possível apenas anexar a proposta da licitante vencedora, pois nela constam os custos

unitários e totais da obra.

• Link que remete à listagem geral de licitações ou empenhos, mesmo com filtro específico de obras, não satisfaz o quesito.



10.3 Divulga os quantitativos
executados e os preços
efetivamente pagos?

10.4 Divulga relação das obras paralisadas contendo o

motivo, o responsável pela inexecução temporária do objeto

do contrato e a data prevista para o reinício da sua

execução?

Na seção específica sobre obras no portal, ao selecionar determinada obra, deve ser possível

acessar os quantitativos (itens) já executados, bem como os preços efetivamente praticados,

relativamente às obras cujos contratos tenham se encerrado. Basicamente são as medições

realizadas e pagas da obra.

Na seção específica sobre obras, deve ser divulgada a relação das obras

paralisadas, contendo:

i) motivo da interrupção; ii) eventual responsável pela inexecução contratual e; iii)

previsão do reinício da obra.

No caso de obras paralisadas por motivo judicial, recomenda-se informar o

número do processo judicial e a data da decisão que determinou a paralisação.



Teste ao vivo (10)01
https://transparencia.betha.cloud/#/YAI4mg0r-

phjlbRbZUdnwg==/consulta/36713

Aplicando Conhecimentos



11.1 Publica a Prestação de Contas do Ano Anterior (Balanço Geral)? 

Balanço Orçamentário

Add Text

Simple PowerPoint 

Presentation

BO

DIMENSÃO 11 – PLANEJAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Balanço Financeiro

Balanço PatrimonialVariações Patrimoniais

As informações devem estar em

formato fechado e "pesquisável"

(Ex: “pdf pesquisável”).

Os balanços devem ser publicados

até o mês de abril do ano seguinte

a que se referir.

BF

VP BP



Deve ser divulgado o Relatório de Gestão Fiscal - LRF em seção

específica.

A publicação deve ocorrer em até 30 dias após o fim do

quadrimestre.

Municípios com até 50 mil habitantes têm a opção de divulgar

semestralmente (nesse caso, o prazo legal seria de até 30 dias

após o encerramento do semestre).

O relatório de gestão ou atividades trata das atividades realizadas por cada

secretaria e/ou órgãos em relação ao exercício anterior, como intervenções,

projetos, obras, programas, entre outros.

As informações precisam estar disponibilizadas em formato fechado em

documento "pesquisável" (por exemplo, “pdf pesquisável”).

Divulga o Relatório de Gestão ou Atividades? Divulga o Relatório de Gestão Fiscal (RGF)?11.2

NÃO CONFUNDIR!

REL.

GESTÃO

RGF



11.3 Divulga a íntegra da decisão da apreciação

ou julgamento das contas pelo Tribunal de

Contas?

Divulgação do resultado do julgamento das contas

do Poder/Órgão pelo Poder Legislativo.

Para atendimento ao critério, é preciso

disponibilizar a íntegra do documento (Resolução

ou Decreto legislativo, por exemplo) ou link direto

que leve o usuário exatamente ao local onde a

informação ou o documento possa ser acessado.

Para garantir a atualidade, deve-se indicar quais as

contas ainda seguem pendentes de análise pelo

Tribunal ou foram obstadas de apreciação pela

Câmara por outro motivo.

11.4 Divulga o resultado do julgamento das Contas

do Chefe do Executivo pelo Poder Legislativo?

Divulgar resultado da apreciação das contas do

Poder/Órgão pelo Tribunal de Contas - TC.

Caso TC ainda não tiver apreciado as contas,

deve-se divulgar a última manifestação

opinativa.

Para garantir a atualidade, deve-se indicar

quais as contas ainda seguem pendentes de

análise.

É preciso disponibilizar a íntegra do documento

ou link direto que leve o usuário exatamente ao

local onde o documento possa ser acessado.



Real Es ta te

O PPA tem foco na gestão de recursos

públicos. Ele estabelece os programas,

ações e metas para um período de quatro

anos, definindo como os recursos serão

aplicados para viabilizar as políticas

públicas e os investimentos.

O Plano Estratégico contempla os objetivos estratégicos, indicadores e as respectivas

metas do órgão, com o objetivo de informar e permitir medir o grau de atendimento

desses indicadores. Ou seja, o plano serve como um guia para orientar a atuação da

instituição, garantindo que suas ações estejam alinhadas com suas prioridades e

valores, tendo um horizonte maior que o PPA.

PPA PE

11.7 Divulga o plano estratégico institucional? 

Plano EstratégicoPlano Plurianual



11.9 11.10

É necessário que os quatro quesitos acima

estejam publicados na íntegra, na versão

mais recente/vigente e em seção específica.

Não será considerado cumprido o critério se

a Lei estiver apenas na área ou menu que

contenha todas as legislações, necessitando

a procura pelo usuário.

11.6 Divulga o Relatório Resumido da Execução

Orçamentária (RREO)?

11.8 Divulga a Lei do Plano Plurianual (PPA) e

seus anexos?

11.6 11.8

11.9 Divulga a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

e seus anexos?

11.10 Divulga a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

seus anexos?



Teste ao vivo (11)01
https://www.uberlandia.mg.gov.br/portal-da-

transparencia/

Aplicando Conhecimentos



O órgão deverá informar a existência de

SIC presencial em seu portal, bem como

qual é a unidade responsável pelo SIC

dentro de sua estrutura organizacional.

SIC é diferente de ouvidoria.

SIC é para requisição de informações

públicas. A ouvidoria é para denúncias,

elogios, reclamações e sugestões.

Para facilitar os pedidos de acesso à informação

a serem realizados presencialmente (SIC físico), o

Poder ou órgão deverá informar, em seu portal:

- Endereço do SIC;

- Telefone do SIC;

- E-mail do responsável pelo SIC;

- Horário de funcionamento da unidade

responsável pelo SIC.

A ausência de qualquer um dos dados faz o

quesito ser avaliado como não atendido.

12.1 EXISTE O SIC NO SITE E INDICA

A UNIDADE/SETOR RESPONSÁVEL?

12.2 Indica o endereço físico, o telefone e o

e-mail da unidade responsável pelo SIC,

além do horário de funcionamento?

DIMENSÃO 12 – SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC



Disponibilizar, em seção específica, canal eletrônico (e-SIC)

para solicitação de informação pela internet (requerimento

eletrônico).

É possível aceitar a utilização da plataforma Fala.BR –

Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação

do Governo Federal, desde que o link que direcione

diretamente para o formulário da plataforma esteja

disponível na seção específica do e-SIC.

Remeter ao link geral site oficial do Governo Federal não

atende ao quesito.

Importante: Se o e-SIC for utilizado na mesma seção

da Ouvidoria, deverá ser possível selecionar

especificamente a opção “Pedido de Acesso à

Informação”.

12.3 Há possibilidade de envio de pedidos de

informação de forma eletrônica (e-SIC)?



A solicitação por meio de eSic é simples, ou seja, sem a exigência de itens de identificação do requerente que

dificultem ou impossibilitem o acesso à informação, tais como: envio de documentos, assinatura reconhecida,

declaração de responsabilidade, maioridade?

12.5

12.4

A exigência de cadastro prévio não configura dificuldade ou impossibilidade de acesso.

É vedada a exigência de itens de identificação do requerente que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação,

tais como: envio de documentos, assinatura reconhecida, declaração de responsabilidade, maioridade.

Divulga, nesta seção, instrumento normativo local que regulamente a Lei nº 12.527/2011 –

LAI?

Não se trata da divulgação da LAI, mas sim de normativo local (Decreto, Portaria, por exemplo) regulamentando as

questões específicas do órgão acerca da LAI.

O normativo local ou seu link de acesso deve constar em seção específica, não sendo aceita a divulgação na seção geral

de legislações do órgão.

Dica: para saber como elaborar o ato normativo local, consulte o Guia Técnico de Regulamentação da LAI em Municípios,

da CGU – https://issuu.com/marcossantosdasilva/docs/guia_checklist.



Divulga, na seção relativa ao e-SIC, os prazos de resposta ao cidadão, incluindo o recursal, e as autoridades

competentes para o exame dos pedidos, além do procedimento referente à realização do pedido e de eventual

recurso?

12.7

12.6

Na seção específica do e-SIC, devem constar, de forma destacada:

a) Os prazos de resposta ao cidadão, incluindo o recursal;

b) As autoridades competentes para o exame dos pedidos;

c) Procedimento referente à realização do pedido e eventual recurso.

Divulga relatório anual estatístico contendo a quantidade de pedidos de acesso recebidos, atendidos,

indeferidos, bem como informações genéricas sobre os solicitantes?

Trata-se de relatório anual estatístico contendo a quantidade de pedidos de acesso a informações recebidos, atendidos e

indeferidos, além de informações genéricas sobre os solicitantes.

É permitida a apresentação dessas informações de forma gráfica, desde que todos os dados exigidos estejam contemplados

de maneira clara e acessível. Exemplos de informações genéricas: categoria do requisitante (cidadão, empresa, osc, servidor

público etc.), idade, profissão, sexo, dentre outros, sempre respeitando o sigilo e a proteção de dados pessoais.

Não serão admitidos relatórios genéricos, ou seja, que não contenham dados quantitativos ou qualitativos dos usuários ou o

número de pedidos indeferidos, por exemplo.



Divulga lista de documentos classificados em cada grau de sigilo, contendo pelo menos o assunto sobre o qual

versa a informação, a categoria na qual ela se encontra, o dispositivo legal que fundamenta a classificação e o

respectivo prazo?

12.9

12.8
Trata-se de lista de informações classificadas como sigilosas. O que será divulgado se a informação for sigilosa?

a) O assunto; b) Categoria (secreto, ultrassecreto ou reservado); c) Dispositivo legal que fundamentou o sigilo e; d)

Prazo.

Caso não tenha havido informações classificadas como sigilosas, deve constar declaração expressa, com o período

abrangido. Não é necessário assinatura.

Divulga lista das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses?

Trata-se de lista de informações que tenham sido classificadas como sigilosas e depois foram desclassificadas, saindo desse

rol.

Caso não tenha havido informações desclassificadas do rol de sigilosas, deve-se constar declaração expressa nesse sentido.

As declarações devem ser datadas e informar a quais 

exercícios se referem!



Teste ao vivo (12)01
https://transparencia.betha.cloud/#/siGUybIESRbYZfh

udGF-XQ==/acesso-informacao

Aplicando Conhecimentos



13.3 13.4

Note que os quatro recursos de

acessibilidade devem constar tanto no site

oficial, como também no portal da

transparência. A ausência em um deles não

satisfaz o quesito.

Atalho CTRL+U para abrir a barra de alto

contraste sem apresentar a opção no

site/portal não satisfaz o quesito.

13.1 O site oficial e o portal de transparência contêm

símbolo de acessibilidade em destaque?

13.2 O site e o portal de transparência contêm

exibição do “caminho” de páginas percorridas pelo

usuário?

13.1 13.2

13.3 O site e o portal de transparência contêm

opção de alto contraste?

13.4 O site e o portal de transparência contêm

ferramenta de redimensionamento de texto?

DIMENSÃO 13 – ACESSIBILIDADE



67

Constar mapa ao menos no site institucional. Não se trata do

mapa da cidade, com a localização da prefeitura/câmara.

Mapa do site é a apresentação das seções de forma

estruturada, com o objetivo de facilitar a visualização, pelo

cidadão, do local da informação e o acesso a ela de modo

direto.

13.5 Contém mapa do site institucional?

Para facilitar a visualização, recomenda-se padronizar com a

inserção do mapa do site na parte inferior da página principal.



68

14.2

14.1 14.3

DIMENSÃO 14 – OUVIDORIAS

Ouvidoria é diferente de SIC.

O Poder deverá informar, em seu portal, o endereço, telefone

e horário de funcionamento da ouvidoria em sua unidade.

Caso falte alguma informação, o quesito não é satisfeito.

14.1 Há informações sobre o atendimento presencial pela

Ouvidoria (Indicação de endereço físico e telefone, além do

horário de funcionamento)?

Divulgar canal eletrônico para receber SUGESTÃO, ELOGIO,

SOLICITAÇÃO (que não é o pedido de acesso à informação,

mas pode ser solicitação de providências diante de um

problema reportado), RECLAMAÇÃO e DENÚNCIA.

14.2 Há canal eletrônico de acesso/interação com a

ouvidoria?

Divulga e mantém atualizada “Carta de Serviços ao

Usuário” com informações sobre os serviços prestados,

as formas de acesso a esses serviços e os

compromissos e padrões de qualidade de atendimento

ao público.

Trata-se de um arquivo/plataforma contendo:

- Serviços oferecidos;

-Requisitos, documentos, formas e informações

necessárias para acessar o serviço;

- Principais etapas para processamento do serviço;

- Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço;

- Forma de prestação do serviço;

-Locais e formas para o usuário apresentar eventual

manifestação sobre a prestação do serviço.

14.3 Divulga Carta de Serviços ao Usuário?



EXEMPLOS DE CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO:



DIMENSÃO 15 – LGPD E GOVERNO DIGITAL

15.1 Identifica o encarregado/responsável pelo tratamento de

dados pessoais e disponibiliza Canal de Comunicação

(telefone e/ou e-mail)?

Divulgar, em seção específica:

a) nome do encarregado/responsável pelo tratamento de

dados pessoais e;

b) Canal de Comunicação (telefone e/ou e-mail) desse

servidor.

Link que remeta apenas ao Diário Oficial do município, sem

detalhar as informações, é caracterizado como informação de

difícil acesso e, portanto, o quesito é avaliado como não

atendido.

15.2 Publica a sua Política de Privacidade e Proteção de Dados?

Constar, em seção específica, Política de Privacidade e Proteção de

Dados adotada pelo Poder ou órgão.

Conceito de política de proteção de dados: são as diretrizes de como

serão tratados os dados de navegação do usuário.

Ex: Tratamento de Dados pessoais, uso de cookies, atualização das

proteções de dados, o que se pode divulgar, quando divulgar, como

serão resguardados esses dados etc.

Registra-se que o link apresentado no Avalia deve corresponder à

página específica que possua a política de proteção de dados.



Constar serviços públicos que o cidadão

poderá obter sem necessidade de se

deslocar presencialmente no órgão, podendo

fazê-lo via portal/site.

Exemplos: Podas de árvore; emissão de notas

fiscais; emissão de guias de impostos; sistema

push para acompanhar processos legislativos

ou administrativos; proposições legislativas,

etc.

15.3 Possibilita a demanda e o acesso a serviços públicos por meio digital, sem necessidade de solicitação presencial?

Necessita ter mais de um serviço

disponibilizado, não se admitindo mero

formulário genérico de requisição de serviços.

Não confundir!

e-SIC: Requerer informações de utilidade

pública.

Carta de serviços: Uma espécie de “catálogo”

de informações sobre serviços do órgão.

e-Sic: Informação de quantos alunos estão

matriculados em uma escola;

Carta de Serviços: Informação dos horários

das matrículas e como fazer. Ex.: realização

da matrícula do aluno de forma online.

O link apresentado deve remeter a serviços

disponibilizados pelo próprio órgão, devendo

ser desconsiderado, por exemplo, o link da

Câmara que remeta a serviços da Prefeitura

ou vice-versa.



ATENDE!

Vários serviços que podem ser acessados 

eletronicamente pela população.



Portfolio Presentation
Dados abertos são informações produzidas ou acumuladas pelo governo e outras entidades que

podem ser livremente acessadas, utilizadas, modificadas e compartilhadas por qualquer pessoa.

Eles devem estar em formato digital, estruturado, legível por máquina (ex: CSV, JSON) e sob

licença aberta, garantindo transparência, controle social e inovação.

15.4 Possibilita o acesso automatizado por sistemas externos em dados abertos (estruturados

e legíveis por máquina), e a página contém as regras de utilização?

Exemplo: Possibilidade de extrair em CSV toda a gama de informações brutas

das despesas do município, permitindo ao cidadão manusear o arquivo de

forma editável em sua própria máquina.

15.5 Regulamenta a Lei Federal nº 14.129/2021 (Governo Digital) e divulga a

normativa em seu portal?

Não se trata da divulgação da LGPD, mas sim de normativo local (Decreto, Portaria,

por exemplo) regulando as questões específicas do órgão acerca da LGPD.

O normativo local ou seu link de acesso deve constar na seção específica, não sendo considerada a

divulgação apenas na seção geral de legislações do órgão.



15.6 Realiza e divulga resultados de pesquisas de satisfação?

Divulgar os resultados de pesquisas

de satisfação aplicadas

regularmente, como anualmente,

semestralmente ou após cada

interação relevante, para assegurar

a efetiva participação dos usuários

na avaliação dos serviços públicos.

A pesquisa de satisfação pode ser

aplicada a treinamentos, a serviços

gerais presenciais ou ainda a

serviços acessados de forma

eletrônica no site ou no portal.

Não são as mesmas pesquisas e relatórios de

usuários do e-SIC, no qual estão inseridos os

perfis dos cidadãos que fizeram algum tipo de

requisição de informação.

Trata-se de uma pesquisa de satisfação

referente a um serviço prestado pelo órgão.

Exemplo: O pai/responsável realizou uma

matrícula online de um aluno, então, faz-se uma

pesquisa com esse cidadão para saber o grau

de qualidade do serviço, permitindo ao usuário

estabelecer uma nota de 0 a 10 sobre a

facilidade, agilidade e eficiência no momento

da realização da matrícula.



Teste ao vivo (15)01
https://santanadoparaiso.mg.gov.br/detalhe-da-

materia/info/lgpd/148680

Aplicando Conhecimentos



De “recomendado” para “obrigatório”.

Trata-se de especificar todas as espécies

de desonerações tributárias ou benefícios

fiscais disponíveis aos contribuintes,

informando sempre a fundamentação legal

de cada um deles.

16.1

16.1 Divulga as desonerações tributárias concedidas e a fundamentação legal 

individualizada?

DIMENSÃO 16 – RENÚNCIA DE RECEITAS

16.2 Divulga os valores da renúncia fiscal prevista e realizada, por tipo ou espécie 

de benefício ou incentivo fiscal.

Ex: Isenção de COSIP por usar energia fotovoltaica

– art. X da Lei y;

Redução de ITBI para primeira compra de cada de

pessoas baixa renda – art Z da lei B;

Isenção de IPTU para proprietários de imóveis

tombados – art. W da lei C.

Nesse caso devem ser divulgados:

i) período (preferencialmente anual);

ii) valores previstos;

ii) valores efetivamente renunciados;

iii) Possibilidade de dividir os montantes

por espécie/tipo de benefício ou incentivo.

De “recomendado” para “obrigatório”.

Esse quesito se trata da previsão e execução

orçamentária dos benefícios fiscais do item

16.1.

16.2



A lista de todas as hipóteses

legais de benefício ou

incentivo fiscal.

16.1

Os valores previstos e

executados de renúncia fiscal

por benefício ou incentivo fiscal.

16.2

Os valores renunciados por

beneficiário.

16.3

16.3 Identifica os beneficiários das desonerações tributárias (benefícios ou incentivos fiscais)?

Devem ser divulgados os valores totais renunciados por beneficiários (nome

e CNPJ);

O filtro de pesquisa deve permitir realizar buscas por exercício e beneficiário

(CNPJ ou nome).

NÃO CONFUNDIR!



Informações relativas os projetos culturais e esportivos aprovados e concedidos, devendo constar: i) Nome dos beneficiários (produtor cultural ou

equivalente); ii) Descrição do objeto do projeto aprovado (Ex: Publicação de Livro, Música nos bairros etc) iii) Valor aprovado.

Engloba os projetos financiados com recursos de benefícios tributários de terceiros e os financiados diretamente com recursos do orçamento do Ente.

Recomenda-se criar seção específica e permitir filtro de pesquisa por ano.

Não satisfaz o quesito apenas apresentar o link de publicação do último edital realizado. Necessita haver lista informando todos os projetos, contendo os

dados exigidos pela cartilha.

16.4 Divulga informações sobre projetos de incentivo à cultura (incluindo esportivos), identificando os projetos aprovados, o respectivo 

beneficiário e o valor aprovado?



Teste ao vivo (16)01
https://bomdespacho.atende.net/transparencia/grupo

/receitas

Aplicando Conhecimentos



17.1 Identifica as emendas parlamentares federais recebidas, contendo informações sobre a origem, a forma de

repasse, o tipo de emenda, o número da emenda, a autoria, o valor previsto e realizado, o objeto e função de

governo?

Divulgar o recebimento de emendas parlamentares federais em seção própria do portal. Devendo conter:

DIMENSÃO 17 – EMENDAS PARLAMENTARES

- O número de identificação da emenda;

- O tipo (emendas individuais, de bancada, de comissão etc);

- A autoria (nome do parlamentar, bancada ou comissão);

- A forma de repasse (transferência especial, fundo a fundo etc);

- O número do convênio (se aplicável);

- Valor previsto do repasse;

- Valor repassado pelo concedente;

- Objeto/finalidade;

- Função de governo;

- Plano de trabalho ou cronograma de execução (prazo previsto para implementação do objeto da

emenda, com datas estimadas de início e término).

Os dados devem estar disponíveis diretamente na tela de consulta do portal, de forma estruturada e navegável em

HTML, não se admitindo o direcionamento para links externos, inclusive portais ou páginas da União. Também não se

considera atendida a divulgação das informações exclusivamente por meio de documentos, arquivos anexos ou

conteúdos fragmentados.



Em caso de não ocorrência de emendas de determinada origem, deve ser divulgada a

informação, de forma explícita. Eventual declaração deve informar o período a que se

refere e a data de sua emissão/assinatura.

DIMENSÃO 17 – EMENDAS PARLAMENTARES

Exige-se, para o atendimento deste critério, no mínimo, a disponibilização de filtros de pesquisa por

exercício, autor, tipo e objeto.

17.2 Identifica as emendas parlamentares estaduais e municipais, contendo informações sobre a origem,

a forma de repasse, o tipo de emenda, o número da emenda, a autoria, o valor previsto e realizado, o

objeto e função de governo?

Divulgar o recebimento/repasse de emendas parlamentares estaduais e municipais em seção própria do

portal, devendo conter:

- Os mesmos dados do quesito anterior, acrescido apenas da origem dos recursos da emenda (estadual

ou municipal);

- Demais observações do quesito anterior também se aplicam a este (estruturação em tabela,

declaração de não ocorrência, requisito de filtros e vedação a documentação exclusivamente

fragmentada e/ou anexada).



17.3 Demonstra a execução orçamentária e financeira oriunda das emendas parlamentares recebidas e

próprias?

Divulgar, na seção específica de Emendas Parlamentares, a execução orçamentária

e financeira oriunda de recursos de emendas parlamentares (empenhos,

liquidações e pagamentos, etc.)

Deve constar a execução das emendas listadas nos quesitos 17.1 e 17.2.

Na execução é necessário constar, no mínimo:

- o beneficiário ou credor (pessoas físicas ou jurídicas) dos pagamentos;

- a descrição da despesa, identificando o objeto do gasto e;

- o número do empenho.

- Valores empenhados, liquidados e pagos.

Os dados devem estar disponíveis diretamente na tela de consulta do portal, de

forma estruturada e navegável em HTML. Não atende ao quesito a divulgação

das informações exclusivamente por meio de documentos, arquivos anexos ou

conteúdos fragmentados.

Em caso de não ocorrência de

emendas parlamentares, as

declarações dos itens 17.1 e 17.2

serão aproveitadas neste quesito.



Teste ao vivo (17)01
https://prefeitura.pbh.gov.br/transparencia/transpare

ncia-emendas

Aplicando Conhecimentos



DIMENSÃO 18 – SAÚDE

18.1 Divulga o plano de saúde, a 

programação anual e o relatório de gestão?

Divulgar, na seção específica de saúde:

a) Plano de saúde;

b) Programação anual e;

c) Relatório de gestão referente a essa área de

atuação do Poder Executivo.

Frisa-se que são três documentos diferentes. Plano de saúde,

programação anual e Relatório de Gestão.

Em muitos casos a programação anual pode vir inclusa no relatório de

gestão. Se sim, recomenda-se especificar isso no começo do relatório.

18.2 Divulga informações relacionadas aos serviços de

saúde, indicando os horários, os profissionais

prestadores de serviços, as especialidades e local?

Divulgar, na seção específica de saúde:

- Locais e seus horários de atendimento;

- Profissionais prestadores de serviço;

- Especialidades.

Considera-se como não atendido o link que remeta a

perfis nas redes sociais, mesmo que tragam as

informações exigidas pelo quesito.



Para preservar a privacidade dos pacientes/solicitantes, a identificação poderá ser feita pelo número do

Cartão Nacional de Saúde (CNS), com a devida anonimização dos caracteres, ou pelo protocolo de

atendimento/regulação.

As informações devem ser disponibilizadas de forma clara e acessível no site do Executivo, em seção

específica, devendo conter, no mínimo, os seguintes dados::

- Número total de pacientes na lista de espera, por especialidade e tipo de

procedimento;

- Tempo médio estimado de espera para cada serviço ou procedimento;

- Critérios adotados para a priorização dos atendimentos;

- Data de registro do protocolo de atendimento/regulação;

- Atualizações periódicas sobre a movimentação da fila;

- Canal de contato para informações e esclarecimentos.

18.3 Divulga a lista de espera de regulação para acesso às consultas, exames e serviços médicos?

Para preservar a privacidade dos pacientes/solicitantes, a identificação poderá ser feita

pelo número do Cartão Nacional de Saúde (CNS), com a devida anonimização dos

caracteres, ou pelo protocolo de atendimento/regulação.



18.4 Divulga lista dos medicamentos a serem fornecidos pelo SUS e informações de como obter

medicamentos, incluindo os de alto custo?

É necessário divulgar quatro tipos de informações:

i) REMUME;

ii) RESME;

iii) Lista de medicamentos que podem ser disponibilizados por ele;

iv) Procedimento para obtenção de medicação de alto custo com local de solicitação, documentação necessária,

passo a passo e canais de suporte.

Se a documentação for disponibilizada em formato de PDF, é exigido que contenha reconhecimento óptico de

caracteres (OCR) para facilitar a pesquisa de dados.

18.5 Divulga os estoques de medicamentos das farmácias públicas?

Divulgação dos estoques de medicamentos das farmácias públicas por unidade de

saúde ou ponto de dispensação, juntamente com os respectivos endereços.

Neste quesito, para atendimento da “atualidade”, a última atualização do estoque

deve ser igual ou inferior a 15 dias.



18.6 Divulga informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do Conselho de Saúde? (m

atriz específica do poder executivo)

Divulgar informações atualizadas acerca da composição e do funcionamento do Conselho de

Saúde, compreendendo, no mínimo:

- Nomes dos atuais conselheiros e das respectivas entidades ou segmentos que representam;

- Correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;

- Atas das reuniões realizadas;

- Relatórios e pareceres emitidos.

Atende ao critério se as informações estiverem publicadas em seção específica do site.



Devem ser divulgados:

i) Plano de educação e;

ii) Relatório de resultados.

O atendimento ao quesito exige a divulgação dos dois

documentos.

DIMENSÃO 19 – EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Atenção: link que remeta a dados do Município produzidos

pelo IBGE não satisfaz o quesito.

19.1 Divulga o plano de educação e o respectivo relatório de

resultados?

Recomenda-se que as informações constem em seção

própria.

Relatório de 

Resultados

Plano de 

Educação



Para cumprir a atualidade, faz-se necessário constar a

indicação da data da última atualização das informações,

inclusive nos casos em que não ocorra alteração na lista de

espera. Isso assegura transparência quanto à frequência

das atualizações.

19.2 Divulga a lista de espera em creches públicas e os critérios de

priorização de acesso a elas?

Exige-se duas informações cumulativas:

i) lista de espera ordenada;

ii) critérios de priorização de acesso a elas (quem recebe a vaga primeiro e 

assim por diante).

Recomenda-se disponibilizar essas informações em seção própria.



19.3 Divulga informações atualizadas sobre a composição e o

funcionamento do Conselho do Fundeb?

19.4 Divulga informações atualizadas sobre a

composição e o funcionamento do Conselho de

Assistência Social?

Informações atualizadas em seção específica

acerca da composição e do funcionamento do

Conselho do Fundeb, compreendendo, no mínimo:

- Nomes dos atuais conselheiros e das respectivas

entidades ou segmentos que representam;

- Correio eletrônico ou outro canal de contato

direto com o Conselho;

- Atas das reuniões realizadas;

- Relatórios e pareceres emitidos;

Informações atualizadas em seção específica acerca da

composição e do funcionamento do Conselho de

Assistência Social, compreendendo, no mínimo:

- Nomes dos atuais conselheiros e das respectivas

entidades ou segmentos que representam;

- Correio eletrônico ou outro canal de contato direto com

o Conselho;

- Atas das reuniões realizadas;

- Relatórios e pareceres emitidos.



OBRIGADO!
Rumo ao Diamante!


